
Termo de Conformidade de Negócios

Para seu próprio benefício e proteção, leia atentamente os Termos de Negócios da Aon para entender os serviços oferecidos e suas limitações. Se você tem alguma dúvida sobre estes Termos de Negócios, por favor, contate a Aon imediatamente. Caso contrário, a realização de negócios com a Aon implica na aceitação completa destes termos. 
Inicialmente, agradecemos a oportunidade de prestar serviços à sua empresa. A Aon (quaisquer empresas do Grupo Aon, detidas direta ou indiretamente pela Aon Plc, subsidiárias, joint ventures, empresas do mesmo grupo econômico, que chamaremos somente de “Aon”) fornece serviços e intermedia produtos de seguradoras e operadoras, para proteger e melhorar o seu negócio. Este termo de conformidade de negócios (“Termos de Negócios”), juntamente com quaisquer outros termos escritos que possam ser acordados entre a sua empresa e a Aon, estabelece a base na qual a Aon concorda em prestar serviços à sua empresa.

Sendo assim, para fins de nossa atuação, devemos ser considerada destinatária inicial de toda a documentação, informação e comunicação que nos for confiada. Os materiais recebidos poderão passar por análise técnica prévia e serão devolvidos a você para ciência e aprovação antes do envio à seguradora ou a terceiros. Assim sendo, os documentos destinados à análise e discussão devem ser encaminhados à Aon como destinatária inicial, não estando sujeitos ao prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para envio a outro destinatário. Caso prefira que determinados documentos ou informações sejam enviados diretamente, sem análise prévia, essa opção deve ser expressamente indicada no momento do envio. Sempre que houver risco de perecimento de direito, os segurados deverão alertar a Aon para que a entrega de documentos seja feita com prioridade, ou se preferir, utilizar os canais oficiais das Seguradoras, indicados nas apólices.

1 Serviços Prestados pela Aon – A Aon presta serviços com responsabilidade e competência, cumprindo todas as leis e regulamentos aplicáveis. Ao intermediar seguros e planos de saúde e/ou odontológicos, a Aon apresenta à sua empresa uma proposta contendo sumário das principais condições de contratação recebidas das seguradoras, entidades ou operadoras. Esse sumário não apresenta todas as condições constantes nas apólices de seguro, regulamentos ou contratos de planos de saúde ou odontológicos, e, portanto, somente quando da consulta a estes documentos que a sua empresa terá o detalhamento integral das informações e condições que não estão apresentadas na proposta que a Aon enviará à sua empresa. A Aon poderá atuar como corretora e/ou como consultora de riscos e benefícios, intermediando a relação entre a sua empresa e a seguradora, entidade ou operadora. Por determinação legal, a Aon não assume riscos ligados às operações de seguros, previdência ou planos de saúde ou odontológicos. A Aon somente atuará mediante a sua solicitação, não se responsabilizando: (1) por detectar todos os possíveis riscos ou ameaças ao negócio da sua empresa; (2) pela extensão da cobertura ofertada pelo mercado; ou (3) pela sua efetiva garantia por parte da seguradora, entidade ou operadora de saúde. 
2 Honestidade e Independência – A Aon não participa ou possui qualquer relação societária com os grupos seguradores, entidades ou operadoras (que oferecem a cobertura de riscos das apólices, planos ou contratos de planos de assistência à saúde ou odontológico). A Aon utiliza de sua experiência profissional e relacionamento com grupos seguradores e operadoras para obter condições de contratação adequadas, buscando as melhores soluções para atender às necessidades da sua empresa, sob diversos aspectos, que vão desde a precificação, até níveis de serviço prestados, detalhamento e especificidade de coberturas contratadas, sempre conforme instruções e informações da sua empresa a respeito dos riscos a serem cobertos. 
3 Contratação da Seguradora, Entidade ou Operadora – A efetiva contratação da cotação escolhida a partir da proposta e sumário apresentados pela Aon está sujeita à aceitação do risco pela seguradora, entidade ou operadora, o que somente será avaliado após a Aon receber a proposta assinada pela sua empresa, com todos os materiais de contratação obrigatórios, e enviar tal proposta à seguradora, entidade ou operadora. Uma vez formalizada a aceitação ou recusa pela seguradora, entidade ou operadora à Aon, a sua empresa será comunicada. O início de vigência da cobertura se dará na data acordada, caso não haja comunicação diferente por escrito. 
4 Dever de Informação – A sua empresa deverá fornecer informações precisas, completas e oportunas para que a Aon possa executar os Serviços e para fazer a comunicação adequada do risco para as seguradoras, entidades ou operadoras ("Informações Relevantes"). A sua empresa deve cumprir seu dever legal de divulgar todos os fatos relevantes ao firmar um contrato de seguro ou no decorrer de sua execução, previdência ou plano de saúde ou odontológico para a adequada avaliação sobre a aceitação da proposta e a fixação da taxa para cálculo do valor de prêmio ou contribuição equivalente a ser cobrado. A sua empresa assume e declara, desde já, a plena responsabilidade pela exatidão das informações fornecidas e compreende que a Aon vai utilizá-las em sua e integralidade para a prestação dos serviços e compartilhamento com as seguradoras, entidades ou operadoras. Registramos que a omissão, imprecisão ou incorreção de informações pode prejudicar os direitos da sua empresa ou dos seus beneficiários, podendo, no caso de apólices de seguro, gerar perda do direito à garantia, no caso de descumprimento doloso, ou redução da garantia proporcionalmente à diferença entre o prêmio pago e o que seria devido caso prestadas as informações posteriormente reveladas, no caso de descumprimento culposo.  
4.1 A sua empresa tem o dever de analisar cuidadosamente todos os documentos recebidos das seguradoras, entidades e/ou operadoras (incluindo apólices, regulamentos, endossos ou contratos de assistência à saúde ou odontológico). A sua empresa deve acionar a Aon imediatamente se detectar quaisquer erros, divergências ou caso entenda que o conteúdo não atende às suas necessidades. Além disso, em caso de sinistro ou de sua iminência, ou ainda problemas na cobertura assistencial, a sua empresa (ou seus beneficiários) deve avisar imediatamente a seguradora, entidade ou operadora, cumprindo todas as normas da apólice, plano ou contrato assinado. A falta ou a demora do aviso de um sinistro ou de sua iminência, evento passível de cobertura ou perda a uma seguradora, entidade ou operadora pode prejudicar os direitos da sua empresa ou dos seus beneficiários, podendo, no caso de apólices de seguro, gerar perda do direito à indenização, no caso de descumprimento doloso, ou perda do direito à indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão. Caso pretenda que a Aon tome qualquer medida em caso de sinistro ou com relação à cobertura assistencial médica ou odontológica, é importante entrar em contato, solicitando expressamente a atuação da Aon. 
5 Não há garantia por parte da Aon de cobertura concedida pelas seguradoras, entidades ou operadoras de Saúde – Como intermediadoras, por determinação legal, nenhuma das empresas da Aon pode assegurar a garantia do risco relativo às coberturas contratadas e não pode garantir a disponibilidade de contratação para riscos específicos da sua empresa. A Aon também não garante o preço que sua empresa estimava ser praticado por uma Seguradora, Entidade ou Operadora. Em nenhum caso a Aon pode garantir a solvência das Seguradoras, Entidades ou Operadoras. A escolha final da Seguradora, Entidade ou Operadora será sempre de responsabilidade da sua empresa. 
6 Pagamentos de prêmio ou mensalidade – O pagamento dos prêmios de seguro, planos ou de cobertura assistencial, bem como de contribuições de planos de previdência deverá ser feito diretamente pela sua empresa à seguradora, operadora ou entidade, de acordo com as regras passadas por tais empresas, sob pena de suspensão da garantia ou de cancelamento do contrato, conforme o caso, independentemente de qualquer aviso, lembrete ou alertas que a Aon possa encaminhar à sua empresa quanto ao vencimento das parcelas de prêmio. A proteção dos seus riscos cobertos ou a cobertura assistencial ficará prejudicada, total ou parcialmente, caso o prêmio não seja pago nos prazos acordados pela sua empresa com a seguradora, entidade ou operadora escolhida. 
7 Estimativas de valor de prêmio – A Aon envida todos os esforços para estimar corretamente o prêmio e (se aplicável) encargos legais aplicáveis ao seguro ou plano de saúde ou odontológico a ser contratado pela sua empresa. No entanto, ocasionalmente, podem ocorrer diferenças, tais como erros não intencionais ou pelo fato de um terceiro ter aconselhado a Aon de maneira equivocada. Por favor, note que a Aon se reserva o direito de corrigir qualquer erro, e a sua empresa concorda em, na medida do permitido por lei, não responsabilizar a Aon por qualquer perda que possa sofrer como resultado do erro de boa-fé e sua correção tempestiva. Dependendo da natureza dos Serviços, estas disposições acima não são aplicáveis, como é o caso, por exemplo, de planos de saúde administrados. 
8 As informações confidenciais – A Aon manterá todas as informações recebidas como confidenciais, usando-as exclusivamente para a finalidade de prestar serviços nos termos aqui descritos, observando, em especial, a cláusula deste Termo sobre Privacidade e Uso das Informações dos clientes. No entanto, a obrigação de confidencialidade da Aon não é aplicável: (a) quando a sua empresa der permissão para que a Aon possa divulgar a informação; (b) quando a divulgação for necessária para satisfazer a obrigações legais ou exigências regulamentares; (c) quando a divulgação for razoavelmente necessária para a realização dos serviços (por exemplo, fornecer informações para as seguradoras ou operadoras, a qualquer tempo); (d) quando tal informação for de domínio público; ou (e) quando a informação já era legalmente de conhecimento da Aon no momento em que a sua empresa nos comunicou. A Aon colocará em prática os acordos que entender convenientes a fim de assegurar que estes termos sejam cumpridos. 
9 Privacidade e Uso das Informações de Clientes – A Aon cuida dos dados privados da sua empresa quando os recebe, usa, divulga ou trata. Conforme necessário ou adequado para a prestação de serviços da Aon, a sua empresa concorda e consente com a obtenção de tais dados e consultas a diversas fontes. A Aon reúne informações de seus clientes e seus riscos, incluindo, mas não se limitando a nomes, códigos industriais, tipos e vigências de apólices, bem como informações sobre as companhias Seguradoras, Entidades ou Operadoras que oferecem cobertura para seus clientes ou competem nas colocações de riscos. Tais informações podem ser mantidas em um ou mais banco de dados no Brasil ou no exterior. A Aon poderá utilizar ou divulgar informações sobre seus clientes, quando solicitada a fazê-lo por Lei, determinação judicial, ou em resposta a pedido de autoridades governamentais. Além de serem usados em prol de seus clientes, estes dados também podem ser acessados por outras filiais da Aon mundialmente para outros fins, inclusive para prestação de consultoria e outros serviços frente às companhias seguradoras ou operadoras. Dados sensíveis, assim entendidos os dados pessoais relativos às pessoas físicas não serão divulgados sem autorização, permissão ou exigência legal ou regulatória. 
10 Outros clientes – Desde que a Aon mantenha as informações dos dados sensíveis como confidenciais, de acordo com estes termos, a sua empresa concorda que a Aon (e qualquer outra empresa do Grupo Aon) possa trabalhar para outros clientes cujos interesses podem conflitar com os da sua empresa. Além disso, a sua empresa concorda que a Aon não será obrigada a revelar à sua empresa quaisquer informações em relação à qual a Aon tenha um dever de confidencialidade com outro cliente, de qualquer natureza, inclusive quanto à assistência na regulação de sinistros. 
11 Remuneração – A sua empresa reconhece e entende que a Aon será remunerada em relação aos Serviços que realizar para a sua empresa. A remuneração será recebida diretamente do mercado segurador ou das operadoras de saúde, a não ser que diferentemente estabelecido com a sua empresa. De acordo com a regulamentação do setor, a Aon também poderá prestar outros serviços ou atividades que venham a ser contratados e ser remunerada por eles. A remuneração pela colocação dos riscos da sua empresa é integralmente reconhecida pela Aon no momento do fechamento da cobertura, independentemente do acompanhamento realizado ao longo da vigência da(s) apólice(s) ou contrato de assistência à Saúde ou Odontológico. A Aon terá direito à remuneração até o final do prazo de vigência de todas as apólices (ou qualquer outro período acordado por escrito entre as partes). Caso o contrato seja por prazo indeterminado, a Aon fará jus à remuneração pelos primeiros 12 (doze) meses de contrato, no mínimo. Após este período, valerão as regras estabelecidas nos documentos de contratação. Ademais, a Aon faz parte de um grande grupo de empresas de serviços financeiros e profissionais (''Grupo Aon''). Assim, uma Afiliada da Aon que pode prestar serviços de corretagem de resseguros às companhias de seguros escolhidas pela sua empresa, e essa Afiliada da Aon poderá receber comissão pelos serviços de corretagem de resseguros relacionados aos seguros que a Aon contratou para a sua empresa.
12 A Aon não responde por terceiros intermediários 
12.1 Se, a pedido de sua empresa, um intermediário que não é afiliado da Aon também for usado de alguma forma na estruturação de qualquer seguro ou plano, a sua empresa concorda com o seguinte: 
a) a Aon não tem qualquer responsabilidade por qualquer falha ou recusa por de tal intermediário em divulgar qualquer remuneração; 
b) a Aon não tem qualquer responsabilidade por qualquer ato, erro ou omissão do intermediário ou de seus conselheiros ou diretores; e 
c) a remuneração auferida por tal intermediário não está incluída na remuneração que sua empresa concordou em pagar a qualquer empresa do Grupo Aon. 
13 Aconselhamento prestado pela Aon – Todo e qualquer aconselhamento, relatório ou informação que qualquer das empresas da Aon venha a fornecer à sua empresa ou seus beneficiários é dado apenas para o seu benefício e não pode ser fornecido a, ou invocado, por qualquer terceiro (incluindo suas empresas coligadas, empregados e/ou agentes e eventuais beneficiários) sem o consentimento prévio e por escrito da Aon. Se a sua empresa for obrigada a obter o seguro ou plano de saúde ou odontológico para atender a uma obrigação contratual ou legal, a sua empresa deve ter o seu próprio aconselhamento jurídico sobre se o seguro, plano ou plano de saúde ou odontológico que a Aon recomendar satisfaz tal obrigação. A Aon não está autorizada a fornecer aconselhamento jurídico e a sua empresa irrevogavelmente assume que não vai buscar ou confiar em qualquer aconselhamento prestado pela Aon sobre tais matérias para qualquer finalidade, a qualquer tempo. 
14 A Propriedade Intelectual – A Aon reserva para si a propriedade dos direitos autorais, patentes e todos os outros direitos de propriedade intelectual conhecidos, ideias, conceitos, programas, documentação, modelos, estudos e metodologias utilizadas, adquiridas ou desenvolvidas em atendimento à sua empresa. A sua empresa reconhece que a Aon presta serviços semelhantes para outros clientes e concorda com a utilização da mesma propriedade intelectual para prestar serviços a outros clientes, respeitada a sua confidencialidade, de acordo com os termos aqui previstos.
15 Práticas Anticorrupção, Antissuborno e combate à Lavagem de Capitais 
15.1 Ao realizar os deveres requeridos segundo o presente Instrumento, as Partes cumprirão todas as leis, regulamentos e requerimentos administrativos aplicáveis ao seu relacionamento com a Aon, inclusive, entre outros, as leis norte-americanas, inglesas, se aplicáveis, e as leis locais (todas elas cujas obrigações estão abrangidas pelo Código de Conduta da Aon, e não deverão tomar intencionalmente qualquer medida que possa sujeitar a Aon a penalidades segundo referidas leis, regulamentos ou requerimentos administrativos. 
15.2 Cada parte se compromete: 
a) manter políticas, procedimentos e controles internos apropriados destinados a garantir que nenhum ato de suborno ou corrupção em violação de quaisquer leis antissuborno e corrupção aplicáveis a qualquer uma das partes, em relação aos Serviços, ocorrerá em qualquer lugar do mundo; 
b) não fazer, ou omitir fazer, qualquer ato que cause ou leve a outra parte a violar quaisquer leis antissuborno e corrupção aplicáveis a ela; e
c)  manter livros e registros adequados e precisos que reflitam todos e quaisquer pagamentos feitos e despesas incorridas em conexão com a execução dos Serviços.
15.3 As Partes concordam em fornecer essas informações sobre sua identidade e a identidade de seus Beneficiários, e de seus Afiliados, representantes e agentes, e outras evidências que possam ser razoavelmente exigidas para cumprir obrigações sob a legislação e regulamentos de lavagem de dinheiro.
15.4 As Partes reconhecem que o descumprimento das cláusulas acima será caracterizado como infração contratual de natureza grave, ensejando a imediata rescisão de todos os contratos regidos por esses termos, a único e exclusivo critério da Parte Inocente.
15.5 A sua Empresa entende as obrigações específicas de fiscalização dos corretores de seguros com relação ao combate à "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos na Lei 9613/98 e se compromete a realizar procedimentos de monitoramento e verificação compatíveis com os riscos existentes em sua operação.
16 Restrições Comerciais Internacionais
16.1  A Aon e suas Afiliadas mantêm uma política global rígida em relação ao cumprimento das Restrições ao Comércio Internacional (a "Política TR"), incluindo, nos Estados Unidos, aquelas administradas pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros ("OFAC"). A conformidade com a Política de TR é obrigatória para todos os funcionários da Aon em todo o mundo, e nenhuma exceção à Política de TR é permitida em nenhuma circunstância. Em resumo, a Política TR leva em consideração as leis aplicáveis que podem expor a Aon ao risco de sanções ou outras penalidades, incluindo aquelas relacionadas a controles de exportação e partes designadas (incluindo partes consideradas pelo OFAC como Cidadãos Especialmente Designados). A Política de TR afeta, em particular (mas não exclusivamente), certas transações relacionadas a países sujeitos a sanções, proibições ou restrições sob as Resoluções do Conselho de Segurança da ONU ou sob outras sanções, leis ou regulamentos comerciais ou econômicos aplicáveis (coletivamente conhecidos como "Territórios Restritos"). Os Territórios Restritos sob a Política TR podem estar sujeitos a alterações de acordo com as restrições do comércio internacional.
16.2 Se sua Empresa tomar conhecimento de que o risco segurado ou o que está propondo segurar através da Aon, envolva atividades em um Território Restrito ou quaisquer outras restrições comerciais relevantes, sua Empresa deve nos informar imediatamente. Quando tomarmos conhecimento de que uma transação inteira é contrária à Política de TR, a Aon não poderá agir pelo período durante o qual a transação for contrária à Política de TR. Se parte de uma transação que nos foi solicitada a realizar (ou que já realizamos) constituir, ou constituir, uma violação da Política TR, a AON não poderá agir com relação a essa parte, seja ela uma colocação, renovação, variação do contrato de seguro, pagamento, processamento, aconselhamento, tratamento de uma reclamação ou qualquer outro serviço para o período durante o qual essa parte da transação é contrária ao Política TR.  Poderemos continuar a atender a quaisquer outros aspectos da conta que não violem a Política TR. Não incorreremos em qualquer responsabilidade perante a sua Empresa caso ocorra o previsto nesta cláusula.    
17 Assistência a Regulação de Sinistros
17.1 A Aon poderá auxiliar a sua Empresa no momento de eventual sinistro, caso seja solicitada por escrito para esse fim, remetendo documentos e intermediando o contato com as seguradoras, entidades ou operadoras, a não ser que haja solicitação expressa das seguradoras, entidades ou operadoras para serem notificados diretamente. No entanto, a sua empresa continua responsável por tomar as providências necessárias para avisar prontamente a seguradora, entidade ou operadora dos eventuais sinistros ou problemas nas coberturas assistenciais que ocorrerem ou quando souber de fatos que possam gerar o dever da seguradora, entidade ou operadora ao pagamento de uma indenização ou resgate de capital. 
17.2 A Aon não assume a responsabilidade de notificar a seguradora, entidade ou operadora, a não ser que haja uma solicitação expressa da sua empresa em tempo hábil e que contenha instruções claras no sentido de que a notificação deve ser imediata. Em nenhuma hipótese, a Aon fornecerá ou será responsabilizada por aconselhamento jurídico relativo ao contrato de seguro, plano ou cobertura assistencial da sua empresa. As obrigações previstas nesta cláusula somente serão aplicáveis a contratos de seguro, previdência, planos de saúde ou odontológicos intermediados pela Aon, exceto contratação específica. Está compreendida no trabalho da Aon a prestação de orientações e apoio à sua empresa no agendamento de inspeções, vistorias, acompanhamento de regulação a ser feita pela seguradora, entidade ou operadora, verificações sobre o seu retorno e apresentação, à seguradora, entidade ou Operadora, de argumentos técnicos recebidos da cliente. Por outro lado, registramos que é dever da sua empresa tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar os efeitos de um sinistro ou incidente que gere o direito à cobertura, assistência ou resgate associados a um contrato de seguro, previdência ou plano de saúde ou odontológico contratados por intermédio da Aon, independentemente das orientações desta corretora, sob pena de perda do direito à indenização em caso de descumprimento doloso deste dever ou perda do direito à indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão, em caso de descumprimento culposo. No caso dos contratos de seguro, estas medidas devem estar associadas à contenção de um sinistro iminente ou salvamento para minorar seus efeitos, ao passo que medidas notoriamente inadequadas, de mera prevenção ordinária ou manutenção, podem não ser indenizadas pela Seguradora.  A Aon se reserva ao direito de negociar com a sua empresa uma remuneração a título de assessoria e consultoria pela formatação e preparação de documentos para a reclamação de sinistros “Claims Preparation”, à exceção de casos em que contratos para estes serviços já tenham sido firmados. 
18 Indenização e sua Limitação 
18.1 No caso de as Partes, qualquer de seus prepostos ou, ainda, terceiros contratados autorizados, deixarem de cumprir as obrigações previstas neste documento, ocasionando prejuízos a outras partes, a parte responsável pelo descumprimento responderá pelas perdas e danos devidamente comprovados a que der causa. 
18.2 As Partes concordam que, na máxima extensão permitida pela legislação aplicável, caso a Aon, suas empresas coligadas, controladas, afiliadas ou qualquer empresa do mesmo grupo econômico, e/ou quaisquer de seus administradores, gestores, funcionários e afins, seja responsável por indenizar a sua empresa, empresas coligadas, controladas, controladoras, afiliadas ou qualquer empresa do mesmo grupo econômico e/ou quaisquer de seus administradores, gestores, funcionários e afins com relação a eventuais danos diretos razoáveis que comprovadamente causar por erros e omissões de boa-fé na execução de quaisquer serviços (seja constantes desta contratação ou de qualquer outra, de maneira somada), tal indenização estará, a todo tempo, limitada ao valor agregado máximo de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), incluindo correção, juros, multas, indenizações e quaisquer outras verbas. A presente limitação de responsabilidade não é aplicável em caso de fraude ou de conduta dolosa. 
18.3 Em nenhuma hipótese a Aon responderá por danos indiretos, lucros cessantes, danos morais, danos estéticos ou quaisquer indenizações com caráter punitivo. 
18.4 As Partes acordam, ainda, que a responsabilização cujo limite é ora estabelecido somente poderá ser pleiteada no Brasil. Este valor é tido pela Aon e pela sua empresa como razoável e suficiente, considerando-se a natureza, os riscos do negócio e todos os serviços que vierem a ser prestados pela Aon. Esta cláusula continuará vigente mesmo após o término da prestação de quaisquer serviços que o Grupo Aon possa prestar à sua empresa. Caso sua empresa já tenha uma limitação de responsabilidade negociada em contrato assinado (no Brasil ou no exterior), ditas condições prevalecerão sobre a limitação de responsabilidade apresentada neste documento. Caso contrário, prevalece a limitação de responsabilidade ora apresentada. 
19. Rescisão e cancelamento destes termos
19.1 Qualquer das partes pode rescindir o contrato, fornecendo à outra parte notificação, respeitando-se a antecedência descrita (caso não haja prazo, deverá ser respeitado o prazo mínimo de 30 dias de aviso prévio). Os termos deste acordo que, pela sua natureza, contenham obrigações permanentes, continuarão vigentes mesmo após o término do contrato vinculado a esses Termos de Negócios. 
19.2 A sua empresa deverá avisar a Aon caso haja Serviços que ainda necessitam ser prestados no âmbito da(s) apólice(s) ou contrato(s) que eventualmente continuar(em) vigente(s) após a rescisão com a Aon. Caso não haja qualquer informação no momento da rescisão, a Aon assumirá que não mais terá obrigações, independentemente de a remuneração já ter sido eventualmente recebida. A Aon tem o direito de reter a sua remuneração integral relativa à colocação da apólice do seguro em caso de qualquer rescisão até que se perfaça o fim da vigência da apólice contratada através de nosso intermédio. As Seguradoras, Entidades ou Operadoras e a Aon poderão descontar tal remuneração de qualquer reembolso de prêmio a que a sua empresa teria direito. 
20 Proteção de Dados Pessoais - Definições e Interpretação
"Afiliada" significa, em relação a uma Parte, uma empresa que é Controlada por, Controla ou está em Controle comum com essa Parte, e "Controle" significa o poder de dirigir ou causar a direção da gestão e políticas de uma empresa, seja através da propriedade de ações com direito a voto, por contrato ou de outra forma.
"Dados Pessoais do Contrato" significa quaisquer dados pessoais (incluindo quaisquer categorias de dados especiais ou sensíveis) que sejam transmitidos, armazenados ou tratados sob ou em conexão com o Contrato.
"Grupo Aon" significa o Grupo Aon de empresas em todo o mundo, sendo a Aon PLC, empresa controladora final da Aon, e todas as suas subsidiárias, empresas relacionadas/associadas, afiliadas, bem como joint ventures dessas subsidiárias, empresas relacionadas/associadas e afiliadas.
"Leis de Privacidade de Dados" significa qualquer legislação aplicável de proteção de dados pessoais, incluindo, entre outros, (i) leis e regulamentações de proteção de dados pessoais dos países da América Latina onde as partes contratantes estão sediadas e (ii) quaisquer leis ou regulamentações nacionais correspondentes ou equivalentes, incluindo qualquer emenda, suplemento, atualização, modificação ou reedição dessas leis.
"Transferência de Dados Pessoais" significa transferências internacionais de dados pessoais entre empresas do Grupo Aon, entre as Partes e entre as partes e terceiros.
Os termos "Controlador", "sujeito dos dados", "dados pessoais", "dados pessoais especiais ou sensíveis", "autoridade de supervisão" e "tratamento" terão os significados atribuídos a eles segundo as Leis de Privacidade de Dados.
20.1	Disposições Aplicáveis A Controladores
20.1.1 As Partes acordam que, em virtude do objeto do Contrato e do tratamento de Dados Pessoais a ser realizado, cada Parte é um Controladora Independente para o tratamento de Dados Pessoais e cada uma, por sua vez, se compromete:
a) observar todos os requisitos aplicáveis das Leis de Privacidade de Dados; e
b) todos os Dados Pessoais do Contrato coletados ou compartilhados entre as Partes serão coletados ou obtidos de acordo com as Leis de Privacidade de Dados aplicáveis, e podem ser tratados, divulgados e transferidos conforme descrito ou em conexão com o Contrato.
20.1.2 A Aon e suas Afiliadas podem tratar, transferir e divulgar dados pessoais conforme descrito no aviso de privacidade da Aon (https://www.aon.com/about-aon/privacy.jsp), em particular para (i) a prestação dos serviços como Controladora; (ii) o gerenciamento do relacionamento da Aon com o Cliente, incluindo correspondência, isso pode incluir o tratamento de dados das Partes; (iii) Know Your Client (KYC), de pessoas físicas associadas ao Cliente contra listas de partes sancionadas; e (iv) agregação, desidentificação e, quando possível, completa anonimização de dados pessoais para fins de benchmarking, pesquisa de mercado e análise de dados associados ao desenvolvimento de produtos e serviços do Grupo Aon.
20.1.3 As Partes trabalharão em conjunto e de boa-fé para garantir que as informações prescritas pelas Leis de Privacidade de Dados estejam disponíveis para os titulares de dados, incluindo, quando necessário, a entrega de um aviso de privacidade aplicável da Aon aos titulares de dados em nome da Aon e, quando aplicável, o Cliente obterá o consentimento necessário dos titulares de dados permitindo que a Aon trate os Dados Pessoais do Contrato para os fins de execução dos serviços ao Cliente.
20.1.4 Cada Parte implementará medidas técnicas e organizacionais adequadas de segurança em relação ao tratamento de Dados Pessoais do Contrato segundo ou em conexão com o Contrato, que garantirão um nível de segurança apropriado ao risco, incluindo, conforme aplicável, (i) pseudonimização e criptografia; (ii) a capacidade de garantir a confidencialidade, integridade, disponibilidade e resiliência contínuas dos sistemas e serviços de tratamento; (iii) a capacidade de restaurar a disponibilidade e o acesso aos Dados Pessoais do Contrato de forma oportuna em caso de incidente físico ou técnico; e (iv) um processo para testar, avaliar e avaliar regularmente a eficácia dessas medidas.
20.1.5 A Aon manterá uma estrutura global de governança de dados, com medidas rigorosas de segurança técnica e organizacional aplicáveis ao tratamento de Dados Pessoais do Contrato, incluindo aquelas relacionadas, entre outros, ao controle de acesso, tratamento de dados, proteção contra malware, organização de segurança, configuração e fortalecimento de sistemas, segurança de pessoal, segurança física, planos de continuidade de negócios e recuperação de desastres e segurança de terceiros.
20.1.6 A Aon reterá os Dados Pessoais do Contrato de acordo com seus cronogramas corporativos de retenção de registros para fins de cumprimento das obrigações legais e regulamentares da Aon, e possibilitando que a Aon estabeleça, exerça ou defenda reivindicações legais.
20.1.7 As Partes reconhecem que os Dados Pessoais do Contrato podem estar sujeitos a Transferências transfronteiriças de dados pessoais, desde que essas Transferências de dados pessoais sejam feitas em conformidade com as Leis de Privacidade de Dados, incluindo, se aplicável, adoção de cláusulas contratuais padrão ou qualquer outro mecanismo de transferência internacional de acordo com as Leis de Privacidade de Dados. 
20.1.8 Adicionalmente, a Aon ressalta que, em cumprimento à Resolução CD/ANPD nº. 19/2024, o contrato firmado entre as partes pode necessitar da adoção de Cláusulas Contratuais Padrão ("SCC") para transferência internacional de dados. Sendo assim, caso seja necessário que a Aon transfira os dados pessoais relacionados aos serviços contratados para outras entidades do grupo econômico da sua Empresa localizadas fora do Brasil, sua Empresa deverá notificar a Aon previamente a assinatura do contrato, para a devida formalização das SCC em instrumento contratual próprio.
20.1.9. Caso a Aon forneça um serviço adicional atuando como operadora de dados pessoais, as partes concordarão com as disposições apropriadas de proteção de dados conforme as Leis de Privacidade de Dados.
21. Informação acerca de seguros:
O registro do seguro ou plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. A situação cadastral da corretora poderá ser consultada no site da Superintendência de Seguros Privados – www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
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